
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 
 

 
A Câmara Municipal de Vitória, por iniciativa do Vereador João Flávio, vem, nos termos regimentais, 
apresentar MOÇÃO DE APLAUSO ao Sr. Marcio Moreira Cunha, em reconhecimento à sua destacada 
trajetória esportiva e aos relevantes serviços prestados ao esporte capixaba e nacional. 
 
Professor de Educação Física e empresário, Marcio Moreira Cunha construiu uma história marcada 
pela dedicação, disciplina e excelência no esporte. Ao longo de seus 35 anos como triatleta, tornou-
se referência na modalidade, inspirando atletas e contribuindo para o fortalecimento do triathlon 
no Espírito Santo. 
 
Entre suas inúmeras conquistas, destaca-se como Pentacampeão Capixaba de Triathlon e Campeão 
Brasileiro de Aquathlon, títulos que evidenciam seu talento, determinação e comprometimento 
com o esporte de alto rendimento. 
 
Sua trajetória alcançou reconhecimento internacional, credenciando-o a representar o Brasil em 
competições de destaque mundial, como o Ironman World Championship, realizado em Kona, no 
Havaí (EUA), uma das mais prestigiadas provas de endurance do mundo, evidenciando sua 
capacidade de superar desafios e de elevar o nome do esporte capixaba além das fronteiras 
nacionais. 
 
Aos 50 anos, Marcio Moreira Cunha continua sendo exemplo de perseverança, dedicação e amor 
ao esporte, inspirando novas gerações de atletas e promovendo hábitos saudáveis por meio de sua 
atuação profissional e esportiva. 
 
Diante de sua brilhante trajetória, esta Casa Legislativa manifesta seu reconhecimento e admiração, 
consignando nos anais desta Câmara a presente Moção de Aplauso como forma de homenagear e 
valorizar sua contribuição ao esporte e à sociedade. 
 
Nestes termos, pede deferimento.  
 
Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 09 de junho de 2026. 
 

 
JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA 

 Vereador – MDB 
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